
Processos nºs 8.289-9/2017
Interessados PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA
Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
Relator Conselheiro DOMINGOS NETO

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do dia 15-8-
2017, o Conselheiro Relator Domingos Neto acolheu o voto-vista do Conselheiro Waldir 
Júlio Teis, no sentido de não homologar a medida cautelar adotada singularmente e 
julgar o mérito desta Representação como improcedente, com determinações à atual 
gestão municipal e à Secex-Pessoal deste Tribunal de Contas, o que foi aprovado por 
unanimidade  entre  os  Conselheiros  presentes  e  acompanhado  oralmente  pelo 
Procurador-geral de Contas

O resultado do julgamento constará do Acórdão 356/2017-TP.

Sala das Sessões, 15-08-2017.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno

http://www.tce.mt.gov.br/

		CONTATO
	2017-08-16T10:39:20-0300
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	LIGIA MARIA GAHYVA DAOUD ABDALLAH:93494920168
	CONTROLP




